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 Plano Municipal de Vacinação 

Contra a COVID - 19 

 

I. INTRODUÇÃO 

A COVID-19 é uma doença causada pelo coronavírus, denominado SARS-

CoV-2, que apresenta um espectro clínico variando de infecções assintomáticas a 

quadros graves. De acordo com a Organização Mundial de Saúde, a maioria (cerca 

de 80%) dos pacientes com COVID-19 podem ser assintomáticos, e 

aproximadamente 20% dos casos detectados requer atendimento hospitalar por 

apresentarem dificuldade respiratória, dos quais aproximadamente 5% podem 

necessitar de suporte ventilatório. Pessoas idosas e/ou com morbidades, a exemplo 

de pessoas com problemas cardíacos e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre 

outros, têm maior risco de evoluírem para formas graves da doença. 

De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19, foram definidos grupos alvo da campanha: idosos (60 anos ou mais), 

indígenas vivendo em terras indígenas, trabalhadores da saúde, povos e 

comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades tradicionais quilombolas, 

pessoas com determinadas morbidades, população privada de liberdade, funcionários 

do sistema de privação de liberdade, pessoas em situação de rua, forças de 

segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência permanente 

grave, trabalhadores da educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte 

coletivo rodoviário passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de transporte 

metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores portuários, 

trabalhadores de transporte aquaviário. 

Diante disto, a secretaria de saúde de Candói, utilizará os meios de 

comunicação oficiais da prefeitura municipal ( site, fecebook e instagram) e mídias 

locais ( rádios e visuais) para a divulgação do cronograma de vacinação contra a 

Covid-19 a população. As mídias locais também serão responsáveis por repassar as 

informações corretas referentes a segurança da aplicação da vacina e combate a  
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fake news, fornecidas pela secretaria de saúde de Candói, as quais serão embasados 

em dados da Secretaria do Estado da Saúde (SESA) e pelo Ministério da Saúde. 

 

II. OBJETIVO DA VACINAÇÃO  

 Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem 

como a manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de 

saúde e a manutenção do funcionamento dos serviços essenciais.  

  

III. OBJETIVOS ESPECIFICOS  

 Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves 

e óbitos; 

 Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde 

e capacidade de atendimento à população;  

 Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção;  

 Vacinar os trabalhadores dos serviços essenciais  

 

IV. PLANO DE VACINAÇÃO 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FARMACOVIGILÂNCIA 

Ações Atividades 

Notificação de EAPV 

Capacitar os colaboradores para a 

notificação imediata de EAPV. 

Será responsável pela digitação o  

E-Sus notifica coordenação de 

imunização e responsável vigilância 

epidemiológica. 

Investigação de EAPV  
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V. DEFINIÇÃO DA POPULAÇÃO ALVO PARA VACINAÇÃO 

Ficarão responsáveis pela investigação de 

EAPV os responsáveis pela vigilância 

sanitária e epidemiológica. 

Identificação de Eventos Graves 

Pós-Vacinação, conforme Portaria n.° 

204, de 17 de fevereiro de 2016 

Os responsáveis pela vigilância sanitária e 

epidemiológica serão os responsáveis por 

informar a 5 Regional de Saúde via 

telefone, e-mail, ou via app de mensagem. 

O Usuário que apresentar EAPV será 

atendido pela UBS Santa Clara. 

OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Ações Atividades 

Organização da Rede de Frio 

Os imunobiológicos serão recebidos via 5ª 

Regional de saúde em caixas térmicas 

com  controle de temperatura entre 2ºC e 

8ºC, após serão acondicionados na rede 

de frio municipal em câmara fria  com 

controle de temperatura digital, com 36 

horas de autonomia em caso de queda de 

energia. O Município também conta com 

gerador de energia.  

Capacitação/atualização dos 

profissionais de saúde 

Os profissionais estão atualizados 

conforme a ultima capacitação realizada 

pela regional de saúde 

Vacinação  

A sala de vacina Sede tem horário de 

atendimento das 08:00 as 17:00 hs com 

possibilidade de estender após o horário e 

abrir aos sábados se for necessário. 

Será instalada uma tenda em frente a 

unidade de saúde para que a vacinação 
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As estratégias da campanha de vacinação contra a COVID-19 e o 

estabelecimento de grupos populacionais prioritários a serem vacinados são de 

definição do MS – Ministério da Saúde, e as decisões tomadas baseiam-se em 

argumentos técnicos, científicos e logísticos, evidência epidemiológica, eficácia  e 

 

 

 segurança do produto, somados à garantia da sustentabilidade da vacinação para 

toda população definida.  

O Quadro 1 descreve a estimativa populacional em cada grupo prioritário a ser 

vacinado no Município de Candói durante o ano de 2021. A população será vacinada 

seja realiza ao ar livre sem riscos de 

aglomeração. 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Ações Atividades 

Operacionalização do Sistema de 

Informação 

Os profissionais que atuarão na 

imunização contra o COVID-19, 

realizaram treinamento oferecido pela  5ª 

regional de saúde para a utilização dos 

sistema SIPNI COVID. 

Vacinação Extra Muro 

Se for necessário o município realizará a 

vacinação extra muro em pontos 

estratégicos do município para melhor 

atender a população. 

Registro na Caderneta de 

Vacinação 

 
 
 
 
 
 
 

Todos os clientes que vem a sala de 

imunização do município recebem a 

carteirinha de vacinação com nome 

completo, data de nascimento, endereço, 

a vacina que foi realizada com data, seu 

devido lote e fabricante e assinatura do 

profissional responsável pela imunização. 
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de forma escalonada conforme a logística de distribuição adotada pelo PNI – 

Programa Nacional de Imunizações, com ajustes de acordo com a realidade do 

Município.  

Quadro 1. Estimativa populacional para a Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 

  GRUPOS PRIORITÁRIOS POPULAÇÃO 

1 - Pessoas de 60 anos ou mais Institucionalizadas 0 

2 - População Indígena em Terras Indígenas Demarcadas 0 

3 - Trabalhadores de Saúde que atuam em Serviços de Saúde 309 

4 - Pessoas de 80 anos ou mais 236 

5 - Pessoas de 75 a 79 anos 282 

6 - Pessoas de 70 a 74 anos  365 

7 - Pessoas de 65 a 69 anos 514 

8 - Pessoas de 60 a 64 anos 548 

9 - Pessoas em Situação de Rua 0 

10 - Trabalhadores de Força de Segurança e Salvamento 22 

11 – Comorbidades (descrição quadro 2) 1214 

12 - Trabalhadores Educacionais e da Assistência Social (CRAS, 

CREAS, Casas/Unidades de Acolhimento) 

274 

13 - Pessoas com Deficiência Institucionalizadas 0 

14 - Pessoas com Deficiência Permanente Severa 1 

15 - Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais Ribeirinhas 311 

16 - Caminhoneiros 150 

17 - Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário e Ferroviário de 

Passageiros 

74 

18 - Trabalhadores de Transporte Aéreo 0 

19 - Trabalhadores Portuários 0 

20 - População Privada de Liberdade (exceto trabalhadores de saúde e 

segurança) 

0 

21 - Trabalhadores do Sistema Prisional 0 

TOTAL  4.300 

 

Quadro 2. Descrição das morbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a 

covid-19. 

QUADRO DE COMORBIDADES 

 

DESCRIÇÃO 

Diabetes mellitus Qualquer indivíduo com diabetes 

 

 

Pneumopatias crônicas graves 

Indivíduos com pneumopatias graves 

incluindo doença pulmonar obstrutiva 
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crônica, fibrose cística, fibroses 

pulmonares, pneumoconioses, displasia 

broncopulmonar e asma grave (uso 

recorrente de corticoides sistêmicos, 

internação prévia por crise asmática). 

 

Hipertensão Arterial Resistente (HAR) HAR= Quando a pressão arterial (PA) 

permanece acima das metas 

recomendadas com o uso de três ou mais 

anti-hipertensivos de diferentes classes, 

em doses máximas preconizadas e 

toleradas, administradas com frequência, 

dosagem apropriada e comprovada adesão 

ou PA controlada em uso de quatro ou 

mais fármacos anti-hipertensivos 

 

Hipertensão arterial estágio 3 PA sistólica ≥180mmHg e/ou diastólica 

≥110mmHg independente da presença de 

lesão em órgão-alvo (LOA) ou 

comorbidade 

 

Hipertensão arterial estágios 1 e 2 com lesão 

em órgão-alvo e/ou comorbidade 

PA sistólica entre 140 e 179mmHg e/ou 

diastólica entre 90 e 109mmHg na 

presença de lesão em órgão-alvo e/ou 

comorbidade 

 

 

 

DOENÇAS CARDIOVASCULARES 

 

Insuficiência cardíaca (IC)-------------------- 

 

 

 

 

Cor-pulmonale e Hipertensão pulmonar----- 

 

 

Cardiopatia hipertensiva----------------------- 

 

 

 

 

Síndromes coronarianas----------------------- 

 

 

IC com fração de ejeção reduzida, 

intermediária ou preservada; em estágios 

B, C ou D, independente de classe 

funcional da New York Heart Association 

 

Cor-pulmonale crônico, hipertensão 

pulmonar primária ou secundária 

 

Cardiopatia hipertensiva (hipertrofia 

ventricular esquerda ou dilatação, 

sobrecarga atrial e ventricular, disfunção 

diastólica e/ou sistólica, lesões em outros 

órgãos-alvo) 
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Valvopatias-------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

Miocardiopatias e Pericardiopatias ---------- 

 

 

 

Doenças da Aorta, dos Grandes Vasos e  ---    

Fístulas arteriovenosas 

 

Arritmias cardíacas----------------------------- 

 

 

 

Cardiopatias congênita no adulto------------- 

 

 

 

 

Próteses valvares e Dispositivos -------------          

cardíacos implantados 

 

Síndromes coronarianas crônicas (Angina 

Pectoris estável, cardiopatia isquêmica, 

pós Infarto Agudo do Miocárdio, outras) 

 

Lesões valvares com repercussão 

hemodinâmica ou sintomática ou com 

comprometimento miocárdico (estenose 

ou insuficiência aórtica; estenose ou 

insuficiência mitral; estenose ou 

insuficiência pulmonar; estenose ou 

insuficiência tricúspide, e outras) 

 

Miocardiopatias de quaisquer etiologias 

ou fenótipos; pericardite crônica; 

cardiopatia reumática 

 

Aneurismas, dissecções, hematomas da 

aorta e demais grandes vasos 

 

Arritmias cardíacas com importância 

clínica e/ou cardiopatia associada 

(fibrilação e flutter atriais; e outras) 

 

Cardiopatias congênitas com repercussão 

hemodinâmica, crises hipoxêmicas; 

insuficiência cardíaca; arritmias; 

comprometimento 28 miocárdico 

 

Portadores de próteses valvares biológicas 

ou mecânicas; e dispositivos cardíacos 

implantados (marca-passos, cardio 

desfibriladores, ressincronizadores, 

assistência circulatória de média e longa 

permanência) 

 

Doença cerebrovascular Acidente vascular cerebral isquêmico ou 

hemorrágico; ataque isquêmico 

transitório; demência vascular 

 

Doença renal crônica Doença renal crônica estágio 3 ou mais 

(taxa de filtração glomerular < 60 

ml/min/1,73 m2) e/ou síndrome nefrótica 

 

Anemia falciforme Anemia falciforme 

 

Obesidade mórbida Índice de massa corpórea (IMC) ≥ 40 
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Síndrome de down 

 

Trissomia do cromossomo 21 

Cirrose hepática Cirrose hepática Child-Pugh A, B ou C 
Fonte: Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid- 19. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2021/marco/23/planovacinacaocovid_ed5_15-mar-2021_v2.pdf>   

acesso em 25/03/2021 as 11:26  

 

VI. ENDEREÇOS, TELEFONES E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 

SALAS DE VACINAS. 

 

 

 

 

 

O município de Candói tem atualmente com 05 salas de vacinas ativas em todo 

o município sendo elas localizadas nas seguintes regiões administrativas: Localidade 

da Paz; Localidade de Cachoeira; Localidade de São Pedro; Localidade de Lagoa 

Seca e na Sede do município situada na UBS Santa Clara. 

IDENTIFICAÇÃO 

Município: Candói Regional de Saúde: 5 ª 

Endereço da SMS:  Avenida Alfredo Antonio Budel 

Endereço Sala de Vacina Sede: Av. Santa Clara s/n  

Horário de funcionamento 08:00 as 17:00 

Função 
Contato 

Nome Telefone E-mail 

Secretário/a 

Municipal de Saúde 

Danielli Smuzek 42 3638-8430 saúde@candoi.pr.gov.br 

Responsável 

Vigilância 

Epidemiológica 

Olga Daniela 

Kozechen 

42 3638-8428 epidemio@candoi.pr.gov.br 

Responsável 

Vigilância Sanitária 

Joeder Cardoso 42 3638-8431 vsanitaria@candoi.pr.gov.

br 

Responsável 

Atenção Primária  

Maria Fernanda 

Copacheski 

42 3638-8428 atbasica@candoi.pr.gov.br 

 Imunização 
Irene Kelniar 

Lopes 

42 3638-8404  epidemio@candoi.pr.gov.br 

https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2021/marco/23/planovacinacaocovid_ed5_15-mar-2021_v2.pdf
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De acordo com orientação repassada pela 5ª  Regional de Saúde de 

Guarapuava, neste primeiro momento da vacinação contra a Covid-19 apenas a sala 

de vacina da Sede será responsável pela aplicação das vacinas, devido ao suporte 

de gerador para a rede de frio e monitoramento de câmeras de segurança para a 

vigilância da sala. 

A sede do município conta com 05 aplicadores até o momento cadastrados no 

SIPNI-Covid para a realização da vacinação, podendo esse número ser maior de 

acordo com o aumento do fluxo de vacinação.  
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Disponível em: 
https://www.cnm.org.br/cms/images/stories/comunicacao_novo/links/18012021_Infor
me_Tecnico_Vacina_ COVID.pdf, acessado em 24 de fev. 
 
Plano Estadual de Vacinação Contra a COVID19 no Estado do Paraná. Disponivel 
em:https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021
01/PLANO_ATUALIZADO_plano_estadual_de_vacinacao_contra_a_covid_19_sesa
_pr_.pdf. Acesso em 24 de fev. de 2021. 
 
Vacina covid-19 (recombinante). Disponivel em: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-
para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf. 
Acesso em 24 de fev. de 2021. 

 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2021/bulas-saiba-mais-sobre-as-vacinas-autorizadas-para-uso-emergencial/bula-vacina-covid-19-recombinante_vps_001_21-01-2021.pdf

